
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

CONTRATO m 075/2021

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Pelo presente instrumento particular, de um lado, como LOCADOR (A), MARIA INES TECLA DE
CARVALHO, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Felipe Alves, 179, Centro na cidade
de Simões do estado do Piauí, portador do RG ns 3289448 - SSP/PE e do CPF ne 536.033.464-91 e,
de outro lado, como LOCATÁRIO (A), PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES, com sede na Rua João
Raimundo de Oliveira, S/N^, Centro, no mesmo município com o CNPJ n® 06.553.853/0001-37,
representado pelo Sr. JOSÉ WILSON DE CARVALHO, brasileiro, casado. Prefeito Municipal de
Simões - PI, portador da cédula de Identidade RG n® 801.967 - SSP-PI e CPF Ne 361.899.953-49,

residente e domiciliado a Rua João Ancelmo, S/N, centro, na cidade de Símões-PI resolvem
celebrar o presente contrato de locação, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

I. OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel situado a Rua José Carvalho,
s/n, centro desta cidade de Simões - PI.

II. PRAZO: O prazo de locação será de 12 (doze) meses, tendo início em 04/01/2021 e término

previsto para o dia 31/12/2021, podendo ser renovado ou prorrogado pelo mesmo período.

Parágrafo Primeiro: Se o (a) LOCATÁRIO (A), usando da faculdade que lhe confere o artigo 49. da
lei n.9 8.245 de 18 do outubro de 1991, devolver o imóvel locado antes do decorrido o prazo
ajustado no caput desta cláusula, pagará ao (a) LOCADOR (A) a multa compensatória
correspondente a 03 (três) meses de aluguel em vigor, reduzida proporcionalmente ao tempo do
contrato já cumprido, na forma do artigo 924 do código civil, na base de um doze 1/12 (um doze
aves) para cada mês já transcorrido.

Parágrafo Segundo: Após o recebimento de pedido por escrito do LOCATÁRIO, o LOCADOR terá o
prazo de cinco dias para efetuar a vistoria do imóvel, correndo por conta do LOCATÁRIO o aluguel
até a efetiva devolução do imóvel ao LOCADOR.

III. FINALIDADE: O imóvel locado tem como finalidade de dar suporte a garagem da frota de

veículos da Prefeitura Municipal de Simões.

IV. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: O valor do aluguel mensal é de R$ 925,06 (Novecentos e

Vinte e Cinco Reais e Seis Centavos).

Parágrafo Primeiro: O aluguel estabelecido no "caput" desta cláusula deverá ser depositado na
Conta/Corrente conjunta nS 33527-4 Agência n® 0254-2, Banco do Brasil nS 001, em nome de
MARTINHO DE SOUSA BEZERRA e/ou MARIA INES TECLA DE CARVALHO, ou onde este indicar,

por escrito, independentemente de aviso ou cobranças, todo dia 10 de cada mês.
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